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EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO O3OI2O22. RETIFICADO
SISTEMA REGISTRO DE PREçOS

PROCESSO ADÍI'IINISTRATIVO 05412022

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, mediante seu Pregoeiro, designado
pela Portaria no 0í 3, de 02 de março de 2022,lorna público para conhecimento dos interessados
que realizará licitação, na modalidade PREGAO na forma ELETRONICA, com critério de
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei no 10.520, de '17 de julho de 2002, da
Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no

8.666, de 2'1 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

DATA: í0/10/2022, ou no primeiro dia útil subsequentê, na hipótese de não haver expediente
nesta data.
HORA: 10:00h (nove horas) - horário de Brasília-DF.
LOCAL: Portel de Compras do Governo Federal -
CODIGO UASG: 98í285. PREF.MUN. DE SANTA

m ras vernamentais ov. br
LUZIA DO PARU

I. DO OBJETO
{.í. O presente Pregão tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE
CONFECÇÃO E ]NSTALAÇÃO DE MÓVEIS PROJETADOS E PLACAS EM ACM PARA
FACHADA DE PREDIOS PUBLICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICíPIO DE
SANTA LUZIA DO PARUfuMA., conforme especificações contidas no ANEXO I deste Êdital.

2, DO CREDENCIAMENTO
2.í. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feato no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comoraso overnamentais qov.br , por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçáo das transações
inerentes a este Pregão.

2.4. O licitante responsebiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nomê, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praücados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistêma ou de Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credênciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo procêder,
imediatamente, à correção ou â alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.
2.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificaÇão no \
momento da habilitação. \\t.

3. DA PARrrcrPAçÃo \ U{
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3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema dê Cadastramento
UniÍicado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 90 da lN SEGES/MP no 3, de 2018.
3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certiÍicado digital para acesso ao Sistema.
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, emprêsas de pequeno porte
e para o microempreendedor individual - IrilEl, nos limites previstos da Lei Complementar no

123t2006.
3.3. Não poderão participar desta licitaÇão os interessados:
3.3.í. proibidos dê participar de licitaÇões e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
3.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s):
3.3.3. estrangeiros que não tenham repÍesentação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação ê responder adíninistrativa ou judicialmente;
3.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Ler no 8.666/1993:
3.3.5. que estejam sob falência concordata ou em processo de dissoluÇão ou liquidaÇáo:
3.3.6. entidades empresariais que estejâm reunidas em consórcio;
3.3.7. OrganizaÇões da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão no 7 461201 4 -T CU-Plenário).
3.4. Como condiÇão para participaçáo no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraçôes:
3.4.1. que cumpre os reqursitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 12312006.
estândo apta a usufruir do tratamento Íavorecido estabelêcido em seus aÍls.42 a 49.
3.4.í.í. nos itens exclusivos para participaçáo de micÍoempresas e empresas de pequeno porte.
a assinalação do campo "não" impeoi!'á o prosseguimento no certame;
3.4.í.2. nos itêns em que a particapação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaçáo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complemenlar no 12312006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno poúe.
3.4.2. que está cientê e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
3.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigêncjas editalicias;
3'4.4. que inexistem Íatos tmpeditivos parâ sua habilitação no certame, ciênte da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores:
3.4.5. que náo emprega menor de 1B anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 ânos, salvo menor, a partir de 14 anos. na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7', XXX|ll. da Constituição,
3.4.6. que a proposta Íoi elaborada de íorma independente.
3.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da õonstituição
Federal;
3.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitedo da previdência Social eque atendam às regras de acessibilidade previstas na lêgislação, conforme disposto no art. 93 da
Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991 .

3.5' A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiÇão sujeitará o licitante às
sanÇões previstas em lei e neste Edital.

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
4.í. os licitantes encaminharão, excrusivamênte por meio do sistema, concomitantemênte com osdocumentos de habiritaÇão exigidos no editar, pioposta com a descriÇão do objeto oi"rt"oo 
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preço, atê a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, entáo,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
4.4. As Microempresas ê Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaÇão de
habilitâção, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § '1o da LC no 12312006.
4.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessáo
pública do Pregão, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4.6. Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substrtuir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema:
4,7, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaÇáo entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
4.8. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitação do licitantê melhor classiÍicado
somente serão disponibilizados para avaliaÇão do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do ênvio de lancês.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sue proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
5.í.1. Valor unitário e total do item, com 02 (duas) casas decimais após a vírgula;
5.1.2. DescriÇão detalheda do objeto, contendo as informações similares à especiÍicação do
Termo de Referência. Em caso de divergência entÍe as quantidades, descriÇões e especificações
constantês do CATMAT/SIASG e do Termo de Referência, prevalecem estas últimas.
5.2. Todas as especificaÇões do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, êncargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outÍos que incidam direta ou
indiretamente no Íornecimento dos bens.
5.4. Os preços oÍertados, tanto na proposta inicial. quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licjtante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÇão, sob
alegação de êrro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentaÇão.
5.6, O descumprimento das regras supramêncionadas pela AdminiskaÇão por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalizaÇão do Tribunal de Contas do Estado ou da União, caso sejam
utilizados recursos federais, e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assínatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71 , inciso lX, da Constituição; ou condeneção dos agentes públicos responsáveis e
da êmpresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao erário. caso verificada a ocorrência de
superíaturamento por sobre-preço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE
LANCES
6.í' A abertura da presente licitaÇão dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
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6.2. O PregoeiÍo verificará as propostas apresentadas. desclassiÍicando desde logo aquelas que
não estejam em conformadade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificaÇóes tecnicas exigidas no Termo de Referência.
6.2.1. Tambem será desclassificada a proposta que identiÍique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamêntada e regastrada no sistema. com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.2.3. A não desclassiÍicação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para trocâ dê mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
mero do sistema eletrônico, sendo imediatamente inÍormados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
6.6, O lance deverá ser ofertado pelo menor preço com relação ao item, sempre obedecendo ao
intervalo constante no sistema.
6.7, Os licitantes poderão oíerecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as rêgras estabelecidas no Edital.
6.8. O licitante somente poderá oÍerecer lance de valor inferior ao último por ele ofêrtado e
registrado pelo sistema.
6.9. Será adotado para o envio de lances no pregáo elekônico o modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações
6.10. A etapa de lances da sessão pública terá dureÇão de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duraÇão da sessão pública.
6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.í2. Não havendo novos lances nâ forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
6.13. Encerrada a Íase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio. justiÍicadamênte, admitir o rêinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
6.í4. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anleriores deverão
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrênciâ ser comunicada imediatamente à
Secretaria de Gestão do lvlinistéÍio da Economia;
6.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será regislrada em campo próprio do
sistema.
6,Í 5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e reglstrado em primeiro lugar.
6.í6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante.
6.17. No ceso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistemê eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a rêcepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônrco para o pregoeiro persisiiipor tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e rerniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
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6.í9. O critério de julgamento adotado será menor preço, conforme definido neste Edital ê seus
anexos.
6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.21. Em relaÇão a itens não exclusivos para participaçáo de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema rdentificará em coluna própria
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com
os valores da primeiía colocada, sê esta for êmpresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 12312006.
6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatâdas com a primeira colocada.
6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempâte, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaÇão automátiÕa para tanto.
6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhoÍ classiflcada desista ou não
sê maniÍeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classiÍicação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno poÍte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para quê se rdentiÍique aquêla que pnmeiro poderá apresentar melhor
oÍerta.
6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferêncra em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus às margens de prefêrêncra, conÍorme regulamento.
6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3o, § 20, da Lei no 8.666/1993, assegurando-se a preíerência, sucessivamente, aos
bens produzidos:
6.28.í. por empresas brasileiras,
6,28.2. por empresâs que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de têcnologia no País;
6.28.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibrlidade previstas na legislação.
6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
6.29.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico. contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço. para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociâÇão em condições diferentes das previstas
neste Edital.
6.29,2, A negociação será rearizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
6.29,3. o pregoeiro soliciterá ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas.
envie a pÍoposta adequada ao último lance ofertado após a negocração realizada, acàmpanhada.
se íor o caso. dos documentos complementares, quando necessáiios à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.
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6.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaÇão e julgâmento da
proposta.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
7.1. Encerrada a etapa de negocieÇão, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primelro lugar quanto à adequaÇão ao objeto e à compatibilidade do preço em relaÇão ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

único do art. 7o e no § 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.
7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo
fixado ou que apresentar preÇo manifestamente inexequível.
7.3. A Proposta de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema,
no prazo de 02 (duas) horas. contado da solicitaÇáo do pregoeiro, com os respectivos valorês
readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento dâ aceitação do
lance vencedor.
7.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que;
7 .4.1. não estiver em conformidade com os Íequisitos estabelecidos neste edital;
7.4.2. contenhâ vício insanável ou ilegalidade;
7.4.3. não apresente as especiÍicações técnicas exigidas pelo Termo de Referênciai
7.4.3.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recuÍsos
suÍicientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços
ou menor lance que:
7 .4.3.'1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preÇos global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos rêspectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitaÇão não tenha estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propÍiedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade
da remuneração.
7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3' do artigo
43 da Lei n" 8.666/1993, para que a êmpresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.6. Quando o licitante apresentar preço Íinal inferior a 30% (Íinta por cento) da média dos
preços ofertados para o mêsmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente,
não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realizaçâo de diligências
para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.
7.6.'1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pÍeÇos dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação náo tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se rêferirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraÇão.

7 .7. Qualquer interessado poderá requerer quê se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas. devendo apresentar as provas ou os indícios que
Íundamentam a suspeita,

7,7.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sêssão pública para a realização de
diligêncies, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com. no mÍnimo, vinte e quatro horas dê antêcedência,
e a ocorrência será rêgistrada êm ata;
7.8. o Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponíver no sistema, sob pena de não aceitação da pioposta.

Av. ProfessorJoão Morais de souza, 355 - centro - santa Luzia do paruá - MA - cEp: 65272-000
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7.9. O licitante quê abandonar o cêrtame, deixando de enviar os documentos indicados neste
item, será desclassiÍicado e sujeitar-sê-á às sanÇÕes previstas nêste edital.
7.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7,11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e hoÍário para a continuidade da mesma.
7.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenÉo de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
7.12.1. Tambem nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licrtante para que seja obtido preço melhor.
7.12.2.A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
7.13. Nos itens não exclusivos para a participaÇáo de microempresâs e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoêiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC no 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.14. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive
Íinanciamentos subsidiados ou a fundo perdido.
7.15. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superiores aos estimados ou com
preços manifestamenle inexequ íveis.
7.16. Será desclassiÍicada a proposta que não corrigir ou não justificar evêntuais falhas
apontadas pelo Pregoeiro.
7.17. É obrigatório ao licitante descrever, na íntegra de sua proposta, o objeto ofertado,
obedecendo às especiflcações mínimas constantes neste Edital e seus anexos, bem como demais
infoÍmaÇões necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo da proposta.
7.18. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovarsua condição
de habilitaÇão, na íorma determinada neste Edital.

8. DA HABILITAçÂO
8.í. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaÇão do licitante detentor da
propostâ classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro veriflcará o eventual descumprimento das
condições de participaÇão, especialmentê quanto à existência de sanÇáo que impeÇa a
participação no certame ou a futura contÍatação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
8.1.í. S|CAFt
8.1.2. Consulta Consolideda de Pessoa JurÍdica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf .apps.tcu.gov.brl)
8.1.3. A consulta aos cadastros seÍá realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio ma.loritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 1urídica da qual seja sócio
majoritário.
8.'1.3.í. Caso conste na Consulta de Situação do Fornêcedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências tmpeditivas Indiretas.
8.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
8.1.3.3. O licitantê será convocado pere manifestação previamente à sua desclessificação.
8.1.4, Constatade a existência de sanÉo, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

Av. PÍofessor João MoÍais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEp: 65272-000
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8.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate Íicto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 12312006, seguindo-sea disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8.2. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar. em con.iunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
8.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3o, do Decreto í0.024, de 2019.
8.4. Havendo a necêssidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmaÇão daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los. em formato digital. via sistema. no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de inabilitaçáo.
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovaçáo do preenchimênto de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaÇão à

integridade do documento digital.
8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
8.6.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matÍiz, e se o
licitante for a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza. comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
malíiz.
8.6.2. Sêrão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íilial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaÇão do
recolhimento dessas contribuiçôes.
8.7. Ressalvado o disposto no itêm 8.4. os licitantes deverão encaminhaÍ, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itêns a seguir, para fins de habilitação:

8.8. HABTLTTAçAOJURiDtCA
8.8.í. Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociâl em vigor, com todas as suas eventuais
alterações ou consolidação, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e,
no caso de sociedadês por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus
administradores;
8.8.2. lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;
8.8.3. Decreto de Autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País. e ato de registÍo ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

8.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
8.9.í. Prova de inscriÇão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;
8.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de ContÍibuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o ob]eto
contratual;
8.9'3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, mediante
a apresentação da Certidão Negativa de Debitos ou Positiva com efeitos negativos Relativos aos
Débitos Federais e à Dívida Ativa da União:

Av. Profêssor João Morais de souza, 355 - centro - santa Luzia do paruá - MA - cEp: 6sz7z-ooo
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8.9.4. Prova de Regularidade com aFazenda Estadualdo domicílio ou sede do licitante, mêdiante
a apresentação das Certidão Negatrva ou Positiva com efeitos negativos de Debito e Certidão
Negativa ou Positiva com eÍeitos negativos de Dívida Ativa.
8.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipaldo domicílio ou sede do licitante mediantê
a apresentação das Certidão Negativa ou Positiva com êfeitos negativos de Débitos e Certidão
Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Dívida Ativa;
8.9.6. Quando a prova de regularidade de que trata o item 8.9.5 for comprovada mediante a

apresentação de uma única certidão e dela não constar expressamente essa informaÇão, caberá
a Iicitante demonstrar com documentação hábil essa condiçáo.
8,9.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS,
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF
8.9.8. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaçáo da Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas-CNDT.

8.10. QUALTFTCAÇAOTECNTCA
8.10.í. Qualificação técnico operacional - Comprovação de aptidão para desempenho de
atividade, por intermédio de Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, emitido(s) em papel timbrado do(s) atestante(s), constando cargo e o nome legivel do
signatário (cOM FIRMA RECONHECIDA EM CARTORIO OU MEDIANTE A APRESENTAçÃO
DE DoCUMENTO OFICIAL PARA O RECONHECIMENTO, no caso de pessoa jurídica de
direito privado), bem como, os Íespectivos números de teleÍone(s) de contato, para uma eventual
consulta , comprovando que a licitante esteJa executando ou já tenha executado,
satisfatoriamente, serviços pertinentes e compatÍveis com o objeto desta licitação, em
caÍacterísticâs, prazos e quantid^ades licitados.
8.í1. QUALTFTCAçAO ECONOMTCO-FINANCEtRA:
8.1 1.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício social de 2021, naÍoíma da
Lei, nos termos do Art. 1.078 da Lei Federal n" 10.406 de 10 de.janeiro de 2002 (Código Civil) e
Acórdão no 1.999/2014-TCU/Plenário e conforme prevê o art. 27 da LC 123106 e artigo 26 da
Resolução CFC N.o 1.41812012. que comprovem a boa situação financeira da empresa,
devidamente acompanhado do TeÍmo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro Diário,
arquivado no órgão competênte (Junta Comercial ou equivalente), vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios.
8,11,2.4 comprovação da boa situação Íinanceira será baseada na obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que um (>1),
resultantes da aplicação das fórmulas.

inriíce de Liqttidez 0",.o1 =Wr r,o
f({ssn,n L lrí lr/rrnte * hxtgtvel e Longt) Pt'azo

Íttdice de Liquídez corrente = !t''l'r:"o':t' a ,.0
G.30.1. Na ocorrência de não apresentâç"o o, o" 

"ü1'#3'oíljáà'ái{jã'"ooração 
desres cárcuros,

tendo a Licitante Íornecido dedos que possibilitem a veriÍicaÇão e correção doi mesmos, não serâ
motivo de inabilitação;

Índice de sctlvênia Geral = 
AtivoTotal > 1Ír

Passivo Circulante )- Extgivel a Longo prazo - ^'-
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6.30.2. As licitântes que epresentarêm resultado menor do que o exigido, quando de sua
habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, Capital Social ou
Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação,
admitida a atualizaÇão para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

6.30.3. As empresas com menos de um exercicio flnanceiro devem cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do BalanÇo de Abertura;
6,30.4. As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, através da
escrituração digital SPED (ECD), conforme lnstruÇão Normativa no 1 .774, de 22 de dezembro de
2017 , da Receita Federal do Brasil.
6.30.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capitai Social, devidamente registrada
na Junta Comercial ou Entidade em quê o Bâianço foi arquivado.
6.3'1. Oeclaração de Contratos Firmados: Comprovação, por meio de declaraÇão, da relaÇão de
compromissos assumidos. de qúe 1112 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com
a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de
abertura deste Pregão, não é superior ao Patnmônio Líquido do licitante, podendo este ser
atualizado na forma.já disciplinada neste Edrtal - conforme permissivo do Art. 3í, § 4o da Lei
Federal 8.666/93:

6.31.'1.'1. A exigência da referida Declaração é justificada tendo em vista os riscos que
a incapacidade Íinanceira da empresa pocie causar à Administração Pública Municipal.
evitando-se assim, que outros compromissos anteriormente firmados pela empresa.
venha a compromêter a sua capacidade de executar o objeto do futuro contrato.
Quanto à regra de verificação de 1112 é em comparaÇão com o Patrimônio Líquido da
empresa, esta se alinha à regularidade com a qual será necessário fornecer os
produtos, garantindo assim, a capacidade econômico-financeira da mesma, por no
mínimo a duÍação da Ata de Registro de Preços.
6.31.í.2. Quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para
mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminadâ na
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão seÍ apresentadas.
concomitantemente, as oevidas justiflcativas.

6.32, O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferencrado previstos na Lei Complementar n. 12312006, estaÍá
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de conÍibuintes estadual e municipal.
6.33. A existência de Íestrição reiatrvamente à regularidade Íiscal não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte se.ia declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
6.33.í. A declaÍação do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
6.34. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualiÍicada como microempresa
ou empresa de pêqueno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à Íegularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apôs
a declaraÇão do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá seÍ prorrogado por igual
período, a cÍitêÍio da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de .iustifi cativa.

Av. ProÍessor loão Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do paruá - MA - CEp; 65272-000
Uq epaqe: santaluziadooar .ra.nro.gov.br

.? -*, -.!}>--tr

,lkâ"1/,
e),#zg
kÉriàd

10



r<--\i,--'iEP------ '.ik â./i.
v)#zs
kístd

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURÂ MUNTCIPAL SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.511.093/00ol-06
a\a)

5qt0§
'üs-

\:"*:1-

6.35. A não-regulaÍizaçáo flscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acârretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocaÇão dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classiÍicação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restriÇão na documentaÇão fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo pÍazo para
regularizaÇáo.
6.36. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
6.37. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o
estabêlecido neste Edital.
6.38. Nos itens não exciusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitaÇão, haverá nova veriÍicação, peio sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecada para
aceitação da proposta subsequente.
6.39. Não serão aceitos protocolos de entrega ou de solicitaçâo de documento em substituiÇão
aos requeridos no presente edrtal e seus anexos.
6.40. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado
vencedor.

7. DO ENCAMINHAMENTO OA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
7.'1. A proposta flnal do licitante vencedor e os documentos exigidos para habllitação. se
necessário e mediante solicitação do pregoeiro, serão Íemetidos em original, por qualquer
processo de cópia reprográflca, autenticada por tabelião dê notas, ou por servidor da
Administração, desde que conÍeridos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oflcial,
para análise, no prazo de 02 (dois) dias úteis, à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA, situada na Av. Profêssor João MoÍaes de Sousa, 355 -
Centro, Santa Luzia do Paruá - Í\í4.
7.2. Será inabilitado ou recusada a aceitação da proposta do licitante que não enviar os
documentos no prazo estipulado no item anterior, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
7.3. O licitante que abandonar o certame, deixando de ênviar os documentos indicados neste
item, será desclassificado e su1eitar-se-á às sanções previstas neste edital.

I
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8. DOS RECURSOS
8.'1. Declarado o vencedor e decorrida a Íase de regularização Íiscal e Íabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a tntenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
8.2. Havendo quem se manifestê, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existênclade motivação dâ intenÇão de reconer, para decidir se admite ou não o recurso.
Íundamentadamente.
8.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condiÇões de admissibilidade do recurso.
8.4. A^ falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenÇão de recorrer importará a
decadência desse direito.
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8.5. Uma vez admitido o recuÍso, o recorrêntê têrá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, êm outros três dias.
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispênsáveis à defesa de seus interesses.
8.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.7. Os autos do processo peÍmanecerão côm vista franqueada aos interessados. no endereço
constante neste Edital.

9. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA
9.'1. A sessão pública poderá ser reaberta:
9.1.1 . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
seÍáo repêtidos os atos anulados e os que dele dependam.
9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiÍicado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinaÍ o contrato ou não comprovar a regularidade Íiscal, nos termos do
art. 43, §1'da LC n' 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
9.2. Todos os licitântês remanescentes deverão ser convocados pa[a acompanhar e sessão
reaberta.
9.2.'1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, mensagem
eletrônica, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
9,2.2. A convocação feita por ê-mail ou mensagem eletrônica dar-se-á de acordo com os dados
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do lrcitante manter seus dados cadastrais atualizados.

10. DA ADJUDTCAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
10.1. O objeto da licitação será adJudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não ha.ia interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.
10.1.í. O objeto deste Pregâo será adjudicado globalmente ao licitante vencedor.
't0.1,2. Após a Íase recursal, conslatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
compêtente homologará o procedimento licitatório.

1í. DO CONTRATO
í1.1.4pós a homologação da licitação, em sendo Íealizada a contratação, será firmado o
Contrato.
1Í.2.O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuÍzo
das sançôes previstas neste Edital.
1í.2.1. Altêrnativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo parâ assinatura, por e-mail, para
que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
11.2.2.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitaÇão justificada do adjudicatário e aceita pela AdministraÇão.
11.2.3. A contratada se vincula à sua píoposta e às previsões contidas no edital e seus anexosl
11,2,4. A contratâda reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
77 e78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da AdministraÇão previstos nos artigos 79 e 80
da mesma Lei.

Av. Professor Joáo Morais de Souza. 355 - Centro - Santa Lúzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
eoáae: §êntaluziadooar ua.ma-oov.br

1,2



ÀNErv

ESTADO OO MARANHÃO

PREFETTURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPr: 12.511.O931OO01-06

Á
ix
t.=

11 §

5+lJ+

i3a-'
1 1.3. Previamente à contratação a Administração .ealizatá consulta ao SICAF para identiÍicar
possível suspensão temporária de participação em licitaÇão, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiÍetas,
observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.
'l í.4. Na assinaturâ do contrato ou emissão da nota de empenho, será exlgida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital. que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato ou da ata de registro de preÇos.
'lí.5. Na hipótese de o vencedor da licitação náo comprovar as condiÇões de habilitaÇão
consignadas no editat ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a
Administração. sem prejuizo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, rêspeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociaÇão, assinar o contrato;
11.6.A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal de Contratos
Administrativos da PreÍeitura l\ilunicipal de Santa Luzia do Paruá, que anotará. em registro próprio,
todas as ocorrências relacionadas com a êxecução do contrato, determjnando o que for necessario
à regularização das Íaltas ou defeitos observados.

12. DAS SANçOES APLICAVEIS A LICITANTE
't2.1. Comete infração administrativa, nos termos dã Lei no 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que:
í2.í.1. Não assinar o Contrato ou aceitar/retirar a nota de empenho quando convocado

dentro do prazo de validade da propostai
12.1.2. Apresentar documentação Íalsa:
í 2.1 .3. Deixar de entregaí os documentos exigidos no certame;
í 2.1 .4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
12.1.5. Não mantiver a proposta,
í 2.í.6. Cometer fraude fiscal;
12.1.7. Comportar-se de modo inidôneo:
í 2.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da Íãse de lances.
12.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem p§uízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
'12.3.1. Multa de 30% (trintâ por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;
12.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Luzia
do Paruá - MA, pelo prazo de até dois anos;
12.3.3. lmpedimento de licitar e de contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF,
pelo prazo de até cinco anos;
12.3.4. Declaração de inidoneid ade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniÇão ou até que se.ia promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos pre.1uízos causados;
í2.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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12.5. Se. durante o processo de aplicaÇão de penalidade, se houver indícios de práticâ de iníração
administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1' de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necêssárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho Íundamentado, para ciência e dêcisão sobre a eventual instaurâção de investigaÇão
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabillzação - PAR.
12.6. A apuração e o julgamento das demais infiações adminrstrativas não consideradas como ato
lesivo à AdministraÇão Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de
agosto de 20í3, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
12.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos admrnistrativos
especíÍicos para apuração da ocorrência de danos e pre.iuízos à Administração Pública Federal
resultantes dê ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.
12.8. Caso o valor da multa não seja suÍiciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, o Município poderá cobrar o valor Íemanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.
12.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666/1993.
12.10. A autoridade competente, na aplicação das sanÇões, levará em consideraçáo a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à AdminisÍação.
observado o princípio da proporcionalidade.
í2.í í. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
12.12. As sanções por atos praticâdos no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referêncra.

í3. DA IMPUGNAçAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Até 03 (Íês) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
13.2. A impugnação poderá ser realizada, mediante petição a ser enviada, exclusivamente, de
forma eletrônica, para o e-mail cplDreÍeituraslp@qma rl co[r.
13.3. Caberá ao Pregoeiro, auxrliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de ate dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnaçáo.
'13.4. Acolhida a impugnação, será deÍinida e publicada nova data para a realizaÇão do certame.
13.5. Os pedidos de esclarecimentos reÍerentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para ebertura da sessão pública.
exclusivamente, pa ra o e-mail colpi'efeituraslpfaqmarl.com
'13.6. O prêgoeiro responderá aos peoidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitaÍ subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.
í3.7.4s impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
13.7.í. A concessão de eÍeito suspensrvo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do pÍocesso de licitação.
í 3.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularâo os
participantes e a Procuradoria Geral de JustiÇa do Maranhão.

í4. DAS DISPOSIçÔES GERAIS
'14.1. Da sessão pública do Pregâo divLrlgar-se-á Ata no sistema eletrônico
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í4.2. Náo havendo êxpedientê ou ocorrendo qualquer Íato supervenlente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido. desde que não haja comunicação
em contrário, pelo Pregoeiro.
í4.3. Todas as referências de têmpo no Edital, no eviso e durente a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.
14.4. No julgamento das propostas e da habilitaÇão, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado êm ata e acêssível a todos, atribuindo-lhes validade e eÍicàcia
para Íins de habilitação e classificação.
14.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas proposlas e
a AdministraÇão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemênte
da conduÇão ou do resultado do processo licitatório.
'14.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluiÊse-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA.
í4.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seJa possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
í4.8. Em caso de divergência entre disposiÇÕes deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
14.9. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçõês e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
í4.10. O pregão será divulgado na lnternet através dos sites:
14.1í. Portal de Compras do Governo Federal wvwv.comprasoovernamentais.oov.br e Portal da
Transperência do Município de Santa Luzia do Paruá - MA:
htt s./itrans arencra.s ntaluziado arua.m ov.br/acessoln C lr
14.12 Íacultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência e/ou solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou nâo do quadro da
Prefeitura Municipel de Santa Luzia do Paruá, destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar no ato da sessão pública. Nesse caso, a adjudicaÇão somente ocorrerá após a conclusão
da diligência promovida. (Artigo 43, § 30, da Lei Federal no 8.666/1993).
14.13. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação
em vigor.
14.14. São partes integrantes deste Edital os sêguintes Anêxos:
ANEXO I - Termo de Referência,
ANXO ll - Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO lll - Minuta do Contrato.
14.15. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licilaqão, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o Íoro cie Santa Luzra do Paruá/MA, excluído qualquer outro, por
mais privilegiado que se.ja.

Santa Luzia do Paruá/MA, 08 de setembro de 2O22.

FLAVIO JOSE PADILHA DE ALMEIDA
Secretário Ívlunicipal de Planejamento, AciministraÇão e FinanÇas

Portaria n" OO3|2O21
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PREGÃO ELETRÔNICO O3OI 2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO 05412022

ANEXO I

í. DO OBJETO:
1.1. A presente licitação tem por objeto visando REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS
DE CONFECÇÃO,E INSTALAÇÃO DE MOVEIS PROJETADOS E PLACAS EM ACM PARA
FACHADA DE PREDIOS PUBLICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICíPIO DE
SANTA LUZIA DO PARUA/MA,
1.2. A Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças não se obriga a adquirir
os itens relacionados do iicitante vencedor, nem nas quantidades indicadas na Tabela, apenas,
se houver necessidade da aquisiçâo por parte das Secretarias.

2. DA MODALIDADE:
2.1. Sugere-se que a aquisição do presente objeto possa ser realizada por meio de licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, nos têrmos do Decreto 10.02412019, no tipo menor preço global.
com íormação de Ata de Registro de PreÇos (ARP)i
2.2. Por trata-se de aquisição de bens comuns, ou se.ja, bens cujos padrões de desempenho e
qualidade possem sêr objetivemente óefinidos pelo edital, por meio de especificaçóes
reconhecidas e usueis do mercado (Art. 3", ll. De$eto 10.02412019), a modalidade obrigetória é o
Pregão e por envolver transferência de recurso da união de forma voluntária (Art. 1", § 3, Decreto
10.02412019), na sua forma eletrônica. No mesmo sentido, justifica-se a adoçáo do tipo menor
preço e, para trazer maior competitividade a forma de disputa por item.
2.3. JustiÍica-se a utilizaçáo de Ata de Regrstro de Preços por tratar-se de íornecimento
frequente. a grande incedeza em relaçáo à demanda e as peculiaridades do objeto, pois a forma
de aquisição dos bens e serviços, que terá previsão de entregas parceladas segundo a nossa
necessidade, conforme as disponibilidades orÇamentárias. Segundo Decreto no 7.89212013:

Art. 3". O Sistema de Registro de PreÇos poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:
(..)
l- quando, pelas características do bem ou serviço, houvêr necessidade de
contratações írequentes,
ll - quando for mais convenrente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contrataçáo de serviços necessários à Administraçáo para o
desempenho de suas atribuições;
t...1
lV - quando pela naturêza do objeto não for possívêl definir previamente o quantitativo
a ser demandado pela Administração.

3. DA JUSTIFICATIVA PARA ADOçAO DE MENOR PREÇO GLOBAL:
3.1. A sinalizaÉo dos prédios municipais encontra-se desatualizadas. Espera-se, ao final, que
as unidades atendidas tenham sinalização adequada, clara, acessível e atualizada, de sorte a
atender com satisÍação o trânsito das pessoas que assim precisam dos serviços públicos
municipais. Por se tratar de projeto de grande envergadura, a instalaçáo de novas fachadas será
escalônada, no período de vigência de Íegistro de preços. Nesse ínterim, o levantamento das
necessidades de atualização poderá sofrer alterações, o que impede estabelêcer exatamente o
quantitativo a ser confeccionado;

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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3.2. A utilização do registro de preços se justiÍica em função da dificuldade em prêcisar o
quantitativo (artigo 30, lV, do Decreto n.7892113), ocorre também em função da possibilidade de
alteraçõês de disposição fisica das unidades quê, para melhor funcionalidade, podem passar por
reestruturações diversas como: transferência, adequaçáo de espaço íísico bem como alteração
de nomenclatura. Outro fator que diflculta o estabelecimento do quantitativo é a reposição de
placas daniÍicadas. Dentro dêsse cenário de indefinição, também não é conveniente a compra
desse material para guarda em estoque, haja vista que devem ser instalados pela empresa
contratada. A instalaçáo por outÍo que não a própria contratada poderá serviÍ de subterfúgio para
que a empresa não ofereça a garantia exigida. A natureza do objeto a ser contratado é comum
nos termos do parágraío único, do art. 1', da Lei 10.520, de 2O02, que permite a realização do
certame por meio da modalidade Pregão.
3.3. No que diz rêspêito aos móveis projetados;
3.3 Considerando as construções e reformas dos prédios pênêncentes a Prefeitura Municipal

de Santa Luzia do Paruá/MA:
3 4 CONSIDERANDO a necessidade de mobilâr e otimizâÍ o espaço físico funcional prédios
públicos, de modo a propiciar condições favoráveis de rrabalho e aproveitamento de espaço para

os funcionários e usuários,
3.5 Justifica-se a presente contrataÇão pela necessidade de confeccionar e instalar móveis

planêjados em marcenariâ material MDF, sob medida para as salâs, setores e gabinetes.

DEScRTMTNAÇÀo QTD
VÂLOR

VALOR TOTALOND uNlrÁRro

I

SERVIÇOS-DE CONFECÇAO.
INSTALAÇAO DE ÊAChADA PREDIAL EM
MAÍERIAL ACM {ALUMIN,UM
corúPostTE MATERIAL). TNCLUINDO
ToDA MÃo DE oBRA, ESTRUTURÁ
IiIETALICA PARA FIXAÇÂO, ILTJMINAÇÀO
EM LED E LETREIRO E ARTE VISTJAL
SOB DEI/IANDA
SERVIÇOS oe cor.r rÊ-cçn-o
TNSTALAÇÁo DE [rovÉrS PLÂNÊ.jADoS
ÉT/l MATÊRIAL I\4DF INCLUiNDÔ TODA
MÃo DE oBRA E MATERTATS
NEcESSÁRros (AMoRTEcEDoRES.
BUCHAS. CANÍONEIRÂS, CAVILHAS
PARAFUSOS, PES, SAPATAS,
DOBRADIÇAS. ESÍRUIURAS
METALICAS. PUXADORES
FECHADURÂS BORDAS. ETC

R$ 1.012.6s8,00

4.3 As quantidades foram estimadas de acordo com novâs construÇÕes e reformas dos prédios
publicos.

4.4 Nesse processo, o registro dos produtos indicados, atenderá o solicitado durante o período
de 12 mêses e suprira as ciemandas existentes, de acordo como forem sendo requisitadas, não
necessitando da reserva orçamentária em sua totaiidade utilizando os recursos financeiros de
forma sustentável.
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4.5 Valor máximo total: R$'1.0í2.658,00 (um milhão e doze mil e sêiscentos e cinquenta e oito

reais);

CONDIçÔES NECESSÁRIAS PARA O FORNECIMENTO DO OBJETO5

5.3 Os participantes da contratação para o referido escopo apresentarão os seguintes

documentos comprobatórios de sua habiiitação e qualiÍicação:

5.3.1.1 Para Habilitação Jurídica
5.3.1.2 Cedula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor individual, ou
empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios
(no caso de sociedade civil ou empresarial), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação
ou sociedade anônima); e
5.3.1.3 No caso de empresário individual: inscriÇáo no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial de respectiva sede; ou
5.3.1.4 Em se tratândo de microempreendedor individual - ÍVlEl: Certiflcado da Condição de
M icroempreendedor lndividual - CCMEI, ou
5.3.1.5 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou conlrato social em vigor, com todas as suas eventuais
alteraÇões ou consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradoresi ou
5.3.1 .6 No caso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçáo dos seus administradores:
ou
5.3.1.7No caso de cooperativa: ata de fundaçáo e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. í 07 da Lei
no 5.764. de 1971 : ou
5.3.1.8Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de regrstro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

5.3.2 Para Regularidade Fiscal
5.3.2.1 Prova de rnscriçáo no Cadastro Nacionel de Pessoes Jurídicas - CNPJ ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;
5.3.2.2PaÍa com a Fazenda Federal por meio da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa, de Débitos e da Dívida Ativa da União, conforme Portaria PGFN/RFB no

1 751 . de 02 de outubro de 2014, emitrda pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio
do licitante;

5.3.2.3PaÍa com a Fazenda Estadual. por meio de Certidão Negativa de Débitos ou certidão
Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa
licitante, comprovando a regularidade pa!'a com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual, da sede ou domicího do licitante;

5.3.2.4PaÍa com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão
Positiva com efeitos dê Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
H o nr ep aq e. snr.tal uz iadoparualra-s ov.t[

18

r<
I



t.

ESTADO DO MAÉ{ÀI{iIAO

PREFETTURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.511.O93/OOO1 -06

domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Íríuntcipal e
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quento à Dívida Ativa do
Município, expedida pelo lMunicípro do domicllio ou sede do licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do licitante;

5.3.2.5 CertiÍicado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF. emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF. comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia po[ Tempo
de Serviço;

5.3.2.6Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho.

5.3.3 PaÍa Qualificação Econômico-Financeira:

5.3.3.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida por Cartório de Distribuição da
Sêde da licitante, expedida nos últimos 60 (sessenta) dias que anteceder a abertura da licitaçáo:
e

5.3.3.2 BalanÇo patrimonial e demonstrações contábeis do último exêrcício social, já exigíveis e
apresentados na forma da iei. assinado por contador registrado na.iunta comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, proibida a sua substituição por balancetes ou
balanço provisóÍio, podenoo ser atualizado por índices oÍiciais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data da apÍesentação cja proposta;

5.3.3.3 Declaração de Contratos Firmados: Comprovação, por meio de declaração, da relação de
compromissos assumidos, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com
a AdministÍaçáo Pública e/ou com a iniciativa privada, vigêntes na data da sessão pública de
abertura deste Pregão, não é supeíior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser
atualizado na forma já disciplinada nestê Edital - conforme permissivo do Art. 31, § 4o da Lei
Federal 8.666/93:

5.1.3.3.1 quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento),
paÍa mais ou paÍa mênos, entre a dêclaração aqui tratada e a receita

bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE),

deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.

5.3.4 Para Qualificação Técnica

Av. ProÍessor João Morais de Souza, 355 - Cêntro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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5 3.5 Qualificação técnico operacional - Comprovação de aptidão para desempenho
de atividade, por intermédio de Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurÍdicas de
direito público ou privado. emitido(s) em papel timbrado do(s) atestante(s),
constando cargo e o nome legível do signatário (C_OM FIRMA RECONHECIDA EM
CARTORIO OU MEDIANTE A APRESÊNTAÇAO DE DOCUMENTO OFICIAL
PARA O RECONHECIMENTO, no caso de pessoa jurídica de direito privado),
bem como, os respectivos números de telefone(s) de contato, para uma eventual
consulta , comprovando que a licitante êsteja executando ou já tenha executado,
satisÍatoriamente, serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação,
em características, prazos e quantidades licitados.

5.3.5.1.1 A Queliricação Técnica exigido neste Termo de ReÍerência, deverá estar
devidamente assinado(s) por autoÍidade(s) ou representante(s) de quem o(s) expediu, com a
devida identiflcação.

5.4 Os documentos exagidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por
meio de cópia simples, a ser autenticada pela Central PeÍmanente de Licitação, mediante
confêrência com os originais. RefeÍidas cópias deverão ser apresentadas de forma perfeitamente
legÍveis;

5.5 A ausência de apresentação de quaisquer dos documentos exigidos, implicará inabilitação
da proponente, sendo proibida a concessâo de prazo para complementação da documentação
exigida para a habilitação,

5.6 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da proponente, com o número do
CNPJ e endereço referente ao local da sede da empresa proponente. Não se aceitará que alguns
documentos se refiram à matriz e outros à filial.

6 DO PRAZO E COND|çOES DE FORNECTMENTO:
6.3 A(s) empresaís) vencedora(s) será(ao) responsável(éis) pelo fornecimento em perfeita
condição de funcionamento, segurança, ilmpeza e montagem/desmontagem dos itens deverá
incluir operacion alizaçào, transporte. carga e descarga, mobilização de pessoal, hospedagem,
alimentação, êquipamêntos e Íerramentas, nrão de obra, no local indicado, quando solicitado.
dêvendo entrêgá-lo em condições adequadas para a utilização, sob pena de devolução.
6.4 A montagem, instalação, testes e quaisguer reparos dos itens referentes à lnÍraestrutura,
deverá(ão) ser acompanhadas por um funcionário designado pela Administração, e os mesmos
deverão estar em condições de uso. a partir do horário dêsignado.
6.5 A montagem dos equipamentos será realizada em local determinado pelo Departamento
Municipal de Cultura de Santa Luzia do Paruáit\ilA.
6.6 A estimativa de preços foi feita com base em pesquisa realizada no mercado local;
6.7 A prestação do serviÇo ocorrerá por meio de 'Orciem ou Autorização de Serviços" ou "Nota
de Empenho". a ser assinado pelo OrCenador de Despesas do Orgão solicitante. conforme
necessidade do Órgão Participante. (;ontendo a informação dos itens, quantidades, preÇos

unitários e totais.
6.8 A execução do objet. licitad.r não poderá ser superior a 1s(quinze) dias, contados da
emissão da Ordem de Serviço.
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6.9 Caso a empresa contratada necessite de um período maior parâ realizagão do
fornecimento, esta deverá solicitar justiflcadamente e em tempo hábil à Píefeitura Municipal de
Santa Luzia do Paruá a prorrogação do prazo de entrega.

6.10 A execução do serviço ocorrerá mediante autorização expressa do Contratante, através de
requisições assinadas por servidor responsável.
6.11 O serviço deve ser prestado no Município de Santa Luzia do Paruá, nas quantidades
indicadas na Nota de Empenho ou Ordem de Serviço;
6.12 A prestação de serviços poderá ocorrer, no interesse da Administração, em dias úteis,

Íinais de semana, ou íeriados, conforme a necessidade do serviço
6.13 A prestaÇão dos serviços será executada parceladamente, conforme necessidade do

Município, mediante emissão de Ordem de fornecimento/serviÇo não existindo quantitativo

mínimo a ser solicitado, podendo inclusive ser unitário;
6.14 Após a conclusão da prestação de serviços a Contratada deverá encaminhar a Nota Fiscal

correspondente e, no recebimento dos mesmos, será observada pela Administração se os

serviços prestados estão de acordo com as especificações solicitadas no processo de contratação.

6.15 A prêstâção de serviÇos íora das especificações indicadas implicará nâ recusa por parte

do Municipio, que os colocará à ciisposição da Contratada para substituição/reparação.
6.16 Os serviços seÍão recebidos e aceitos pêlo Contratante, no local, horários e quantitativos

estabelecidos na Ordem de fornecimento ou documento equivalente, da seguinte forma:
6.16.1 Provisoriamente, no ato da entrega, acompanhado da assinatura de servidor responsável
no canhoto da faturahota fiscal ou documento equivalente, e

6.16.2 DeÍinitivamente, pela Unidade/Setor recebedor, no prazo de ate 10 (dez) dias úteis,

contados do recebimento provisório, após verificada a conformidade dos serviços com as

especificaçóes solicitadas. ou sanadas as eventuais pendências.

6.17 Os serviços prestados e recebidos pelo NilunicÍpio ficam sujeitos a reparação ou
substituiçáo, pela Contratadâ, desde que comprovada a existência de deíeito, cuja verificação só

se tenha tornado possivel no decorrer de sua utilizaçáo.
6.18 A contratada deverá sanar as irregularidades apontadas no ato do recebimênto provisório

e/ou definitivo, submetendo a etapa imougnada à nova verificaÇão, ficando suspenso o pagamento

até a execução das coÍreções necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
6.19 Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de eles não

serem executados, o valor respectivo será descontado da importância devida à Contratada, sem
prejuízo das demais medidas cabíveis.
6.20 É vedado o fornecimento de qualquer serviço em ciesacordo com as normas expêdidas
pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especiÍicadas não existirem, pela AssociaÇão

Brasileira de Normas Técnioas ou oútra enticadê credenciada oficral.

6.21 Relativamente ao dispostc nos termos da contrataçáo. aplica-se também.

subsidiariamente, no que coubeÍem, as disposições do Cócjigo de Defesa do Consumidor,
instituído pela Lei no. I 078/1990.

7 DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA:
7.3 Fornecer os itens em conforme especiÍicaÇÕes deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação cios empregados necessários ao perfeito cumpÍimento das cláusulas
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contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
7.4 Reparar, coÍrigiÍ, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
Íixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçóes resultantes da execução ou dos materiais empregados;
7.5 Utilizar enrpregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conÍormidadê com as normas e determinaçôes em vigor;
7.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as dêmais previstas na lêgislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabllidade à Contratantei
7.7 Atender as solicitações da Contratante quanto aos êmpregados alocados, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato. nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço. conÍorme descrito neste Termo de Referência;
7.8 lnstruir seus empÍegados quanto à necessidade de acatar âs normas internas da
AdministraÇão,
7.9 lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada rêlatar à
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a flm de evitar desvio de função;
7.1O Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prêstação
dos serviços;
7.11 Solucionar todos os problemas técnicos e/ou legais que surgirem durante a execução dos
serviços contratados;
7.12 Não permitir a utalização de qualquer trabalho do menoÍ de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho nolurno, perigoso ou insalubre;
7.13 Manter durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçóês de habilitação e qualificaÇão exigidas na licitaÇão;
7.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:
7.15 Arcar com o ônus decorrente de eventuai equivoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório paÍa o atendimentc ao objeto da licitação. exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § '1o do art. 57 da Lei no 8.666, de 1993;
7.16 Responsabilizar-se por quaisque!' danos causados por seus empregados, em razáo de
imprudência, imperícia ou negligência, bem como os danos causados a terceiros, no desempenho
dos serviços contratados, e ainda arcar com a Íesponsabilidade na ocorrência de acidentes de
que possam ser vítimas seus empregados e/ou tercêiros, no desempenho das funções por ocasião
da execução do objeto do Contrato: Caso não o faça dentro do prazo estipulado, ao Contratante
reserva-se o direito de dêscontar o valor do ressarcimento da Nota Fiscal/Fatura ou outra forma
de ressarcimento:
7.17 Observar e cumprir, na execução do objeto, as leis, os regulamentos, as convenções,
acordos e dissÍdios coletivos de trabalho das categorias, as normas internas, as posturas, inclusive
de segurança e medrcina do trabalho e de seguranÇa pública, bem como as normas da Associeçâo
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT
7.18 Aceitar, nos termos da Lei Federal n'8.666/93. nas mesmas condiÇões contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e crnco por cento) do valor
inicial atualizado do contraio;
7.19 Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar ao CONTRATANTE,
quaisquer Íatos e/ou anormalidacjes que porventura possam prejudicar o perfeito andamento ou o
resultado final dos objetos contratadcs;
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7 .20 Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do objeto sem a prévia e expressa
anuência da Contratante.
7.21 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
compíovaçáo;

8 DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE:
8.3 Prestar as informações e os esclarêcimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA,
8.4 Exerceí a fiscalização da entrega do objeto, por servidor ou comissão, especialmente
designado pelas Secretarias Requ isitantei
8.5 Rejeitar, no todo ou em parte. os objetos que a contratada entregar fora das especificações
do edital,
8.6 Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos prociutos adquiridos;
8.7 NotiÍicar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeigões no curso do
fornecimento do objeto, fixando prazo para a sua correção:
8.8 Proceder aos pagamentos devidos à licitante vencedora:
8.9 Proporcionar todas as Íacilidades para que a licitante vencedora possa proceder à entrega
do objeto dentro do êstabelecido neste Termo de Referência;
8. 10 Efetuaí as retenções triburárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
contratada, no que couber
8.'11 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuãis imperfeições no curso da
execução dos servrÇos, fixando prezo para a sua coÍreçâo.
8.12 Aplicar à licitante vencedora as sançÕes adminisrrat,vas previstas na legislação vigentei
8.13 Fornecer todos os elementos bàsicos e dados complementares do(s) fornecimento(s) dos
objetos ora licitados;
8.14 Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Reíerênciai
8.15 Fiscalizar a execução do contÍato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
8.16 Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execuçáo dos objetos contratados,
detêrminando o que for necessário à reguiarizaçào des fattas ou irregularidades observadas:
8.17 Efetuar o pagamento à CONTRATAOA de acordo com o estabelecido no Contrato

9 DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:
9.3 A execução cio Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de Contratos
Administrativos da Prefeitura Municipâl ce Santa Luzra do Paruá, que anotará, em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a exec'-ição do contrato, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou deÍeitos observados

íO DO PAGAMENTO:
10.3 Para efeito de pagamento, a empresa deverá apresêntar os seguintes documentos
relacionados:
10.3.í Carta Solicitando o Pagamento;
10.3.2 Ordem de Fornecimento;
'10.3.3 Nota Fiscal/Fatura:
10.3.4 Cópia do Empenho ou No do empeniro:
10.3.5 Prova de regularidade (ceddão negativa ou Certidão Posiliva com efeito de Negaüve) de
débitos e da dívida ativa Federal, Estadual e t\4unicipal;
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10.3.6 CertiÍicado de Regularidade de SituaÇão do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal- CEF, comprovando a regulariCade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
e
10.3.7 Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho.
10.4 PaÍa a Íealizaçáo do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas
condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados
nas Ordens de Fornecimento ou lnstrumento Equivalente, sendo que no caso de efetiva
regularizaçâo, serão aceitas, atestadas e encaminhadas para liquidação.
10.5 O pagamento será feito ao Íomecêdor contratacjo por mero de ordem bancária, ate o 30o
(trigesimo) dia útil após apresenteção de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente
desta AdministraÇão Municipal.
10.6 Caso a empresa contratada seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de
lmpostos e ContribuiÇões (SIMPLES). deverá apresentar cópia autenticada do "Termo de Opção
pelo Simples", Juntamente com a nota fiscal ou fatura. Não sendo optante, será efetuada a
retenção tÍibutária devida.

í1 DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
11.3 O cronograma de desembolso sêrá estipulado conforme necessidade e as demandas
emanadas pelas Secretarias, conforme quantitativo soiicitado, nos termos da alínea "b", inciso XIV
do art.40, da Lei Federal n" 8.666/93;

Santa Luzra do Paruá/lvlA., _ cie de 2022.

Fttíuo
FLAVIO J PA HAD

Secretário Municipai d Planejamento, Administração e Finanças
Portaria n" 00312021
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 05412022

ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, inscrita no CNPJ no 12.51í.093/000'l -06,
com sede na Avenida Professor João Moraes dê Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do
Paruá/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representeda por:
XXXXXXXXXXXX, nos termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e nas disposições
contidas no instrumento convocatório do Pregáo Eletrônico 03012022, PROCESSO
ADMNISTRATIVO No 054/2022, resolve Íegistrar os preços das empresas classiÍicadas em
primeirolugar,globalnocertameacimaÍeferido,nomologadonodiâ-,com
validade da ata do registro de preços até ..... dê ..... de 202X, conforme consta no Anexo l, que
passa a Íazer parte integrante desta Ata. A(s) Empíesa(s) detentora(s) do Registro de PreÇos (e)
são. 1- (Nome da Empresa), CNPJ no _, com sede à

representada neste ato por
trsta(s) Empresa(s) assume(m) o compromisso de

fornêcer(em) o(s) itenr(ns), de acordo com as especificaÇôes, quantidades estimadas e pelo(s)
preço(s) registrado(s). observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO
1 .1. A presente Ata de RegistÍo de Preço tem por objeto o registro de preço dos itens especificados
no Termo de Reíerência - Anexo l, do Edital.

2. DAVIGENCIA
2.1. A vigência da pÍesente Ata será de 12 (doze) meses a partir da data da homologação e da
assinatura da Ata de Registro de PreÇos.
2.2. Nos termos da Lei, a PreÍeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA, não está obrigado
a adquirir exclusivamente poÍ intermédao desta Ata. durante o seu periodo de vigência, os produtos
cujos preços nela estejam regrstrados, podendo adotar para tanto, uma licitaÇão específica,
assegurando-se, todavia, a preferência de Íornecimento aos registrados, no caso de igualdade de
condições.

3. DO CONTRATO E CONDTÇOES DE FORNECTMENTO
3.1. A contÍatação com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será Íormalizada pelo órgáo, por
intermédio de emissáo da Ordem de Fornecimento enviada por correspondência ou e-mail
institucional.
3.2. O fornecimento deverá ser eÍetuado conforme Termo de Referência - Anexo l, contada a
partirdo recebimênto da Ordem de Fornecinnento pela Contratada, sernpre acompanhada da Nota
Fiscal de Faturamento.
3.3. O(s) serviço(s) será(ão) efetuado(s) no horáíio e endereço determinado no Anexo I deste
Edital.
3.4. DenÍo do prazo de vigência da ata, o(s) fornecedor(.es) está(ão) obrigado(s) ao fornecimento
dos itens conforme previsáo do Edital. quê precedeu a Íotmalizaçáo desta Ata.
3.5. O(s) itêm(ns) rejeitado(s), poÍ eslar(em) em dêsacordo com as especificaÇões ou condiçôes
êxigidas no Edital deverá(ão) scrretiradô(s) nos seguintes prazos:
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3.6. Caso haja discordância entre as especiÍicações dos itens com aqueles do sistema
Comprasnet (lista de itens), prevalecerá às especrficaÇôes constantes no Termo de Referência -
Anexo L

4. OA UT|L|ZAçÃO Ol ArA DE REGTSTRO DE PREçO
4.1. A presênte Ata de Registro de PreÇo, durante sua validade, poderá ser usada pelo Ôrgão
Gerenciador (OG), a Prefêitura Municipal de Santa Luzia do Paruá/MA, para aquisiÇôes do
respectivo objeto, por qualquer órgão da AdministraÇão Pública, Direta ou lndtreta, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidarnente Justificada a vantagem.

5. DO PREÇO E DO PAGAMENTO
5.1. O(s) preço(s) oferiado(s) pela(s) Empresa(s) signatária(s) da presente Ata de RegisÍo de
Preço e(são) o(s) especificado(s) na(s) proposta(s) classiÍicada(s) em primeiro lugar na Ata de
Julgamento e constantê(s) do Anexo I desta Ata.
5.2. Em cada Íornêcimento decorrente desta Ata serão observados quanto ao preço, às cláusulas
e condições constantes do Edital que a precedeu e integram o presente instrumento de
compromisso.

6. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçO
6.'1. O Registro de PreÇo poderá sêr cancerado nas seguintes nipóteses

6.1.1. Dê forma automátice:
a) por decurso de prazo oe vigêncra.
b) quando não restarem fornecedores registraCcs,
c) pela PrêÍeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, quando caracterizado o interesse público

6.1.2. Do Íegistro do fornecedor:
a) o fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por inteÍmédio de processo administrativo
específico, assegurado o contÍaditóÍio e a ampia defesa.

6.1.3. A pedido do fornêcedor, quando:
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Atâ, poi'ocorrência de caso fortuito
ou de força maior;
b) o seu preÇo registrado se toÍnar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos
preÇos do mercado dos insumos que compõem o custo do produto.

6.í.4. Pela Administração, unilateralmente, quando:
a) não houver o cumprimento de cláusulas contratuais, especiÍicações, projetos ou prazos;
b) o fornecedor não aceitar reduzir o p[eço regrstrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercâdo;
c) o fornecedor perder qualquer condiÇão de habilatação e qualiÍicação técnica exigida no
procedimento licitatório;
d) por razões de interesse público, devidâmenre, motivadas e justiÍicadas:
e) o fornecedor não cumprir as obrigaÇÕes decoÍrentes da Ata de Registro de Preçosi
f) o fornecedor recusar-se a fornecer o material no prazo determinado após o recebimento da
Ordem de Fornecimento, sem Justificativa aceitável pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do
Paruá;
g) o Íornecedor recusar-se a devolver a Oi-dem de Fornecimento, devidamente assinada. no prazo
estabelecido, sem Justiírcativa aceitávei pela Prefeitura Munrcipal de Santa Luzia do Paruá;
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h) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dêlâ decorrentes,
i) houver a decretaÇáo de falência ou a instaüração de insolvência civili
j) houver o descumprimento do disposto no inciso XXXIll do artigo 7'da Constituição Federal, que
proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e qualquer tÍabalho a
menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de í4 anos;
k) houvêr a prática de atos lesivos à Administração Pública pÍevistos na Lei 12.84612013;
l) houver a prática de atos que prejudiquem ou comprometam a imagem ou reputação da Prefeitura
Municipal de Santa Luzia do Paruá, direta ou indirêtamente.
6.2. A Comunicação dc cancelamento do pÍeÇo registrado, nos casos previstos nas alíneas do
subitem 6.1.4 desta Ata. será Íormalizada em processo próprio e comunicada, preferencialmente
por meio eletrônrco, ou na impossibilidade de notiícaÇão do interessado, por meio de publicaçâo
oficial.
6.3. A(s) solicitação(ões) da(s) Empresa(s) detentoÍa(s) do(s) Registro(s) de Preço(s) para
cancelamento do(s) preço(s) registrado(s) deverá(ão) ser formulada(s) e protocolada(s) junto ao
Orgão Gerenciador que terá, no minimo, 30 (trinta) dias para análise do processo e emissão de
parecer, não sendo facultado âo fornecedor suspender o fornecimento dos itens enquanto aguarda
a conclusão do processo de solicitação de cancelamento.
a) Caso a Administíação emita parecer Íavorável ao ôancelamento, acatando a(s) justificativa(s)
do(s) Íornecedor(es). o registro do preço sêrá automaticamente cancelado e a empresa
dispensada do(s) compÍomisso(s) assumido(s);
b) Caso a AdministraÇão emita parecer desfavorável ao câncelamênto, caberá à empresa manter
o(s) compromisso(s) assumido(s), sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital.

7. DAS SANÇOES
7.1 A sanção dê suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a rede Prefeitura Municipal de Santa Luzia Lio P::ruá - MA., nos termos da Lei, poderá ser
aplicada à empresa ou ao proÍissional que:
7.1.1. não executê total ou parcialmenre qualquer das obrigações assumidas êm decorrência da
contrataÇão;
7.1.2. tenha sofrido concjenação cjeÍinitiva por praticar, por mêios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisqueÍ Íibutos;
7.1.3. tenha praticado atos ilícitos visando a ÍÍustrar os objetivos da licitação;
7.1.4. demonstre não possurr rdoneidade para contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Luzia
do Paruá, em virtude de atos ilÍcitos praticados,
7.1.5. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebraÍ o contrato;
7.1.6. deixar de entregar a docuÍnentação exigida para o certame;
7.1 .7. aprêsentar documerrtação falsa exigida para o certame;
7.1.8. ensejar o retardamento da execuçào do objeto da licitação;
7.1.9. não mantiver a proposta:
7.1.10. falhar ou Íraudar na execuçáo cjo contrato;
7.í.11. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração
Pública previstos na Lei 12.ô4612013.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que. convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente
7.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramentc como ÍtilE/EPP ou o conluio entre as licitantes, em
qualquer momento da licitâção, mesmo após o encerramento da fase de lances.
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7.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura de Santa Luzia do Paruá poderá,
garantido o regular processo admrnistrativo. aplicar ao contratado as seguintes sanÇôes:
I - Advertência - a ser aplicada pelo Contratante, por escrito, independente de outras sanÇões
cabÍveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas
estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do Prefeitura
Municipal de Santâ Luzia do Paruá;
ll- Multa, na seguinte forma:
a) de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor do material não entregue, por dia de atraso,
no caso de dêscumprimento do prazo previsto para entrega;
bl de O,2o/o (dois décimos de ponto percentual) do valoÍ total da Ordem de Fornecimênto, no caso
de não devolução cie reÍerido documenlo devidamente assinado no prazo previsto;
c) de 0,5% (merc ponto percentual) do vaior total da proposta, no caso de cancêlamento do item,
após a emissão da Nota de Empenho,
d) de 1,0olo (um por cento) do valor total da proposta, no caso de cancelamento da Nota de
Empenho,
e) de 1,5% (hum e meio por cento) do valor lotal do contrato, no caso de inexecução parcial ou
total do objeto contratado.
lll - Suspensão temporária de participação em licitação e tmpedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

§'lo Se a multa âplicada Íor superior ao valor da garantia prestada, quando houver, além da perda
desta, respondeÍá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventuelmente devidos pela Prefeitura f\/unicipal de Santa Luzia do Paruá ou cobrada

.,udicialmente.
§ 20 As sanções previstas nos incisos i e III do caput poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso ll, devendo a defesa prêvia oo interessado, no respectivo processo, ser apresentada no
prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da notiícaçáo da ;nstauração do processo administrativo
para apuração de descumprirnento Ce obrigação contrarual.
7.5. Atrasos cujas justiÍicativas sejam aceitas pelo Contratante e comunicadas antes dos prazos
dê êntrega consignados no contrato ou docurnento equivalente poderão, a critério deste, ser
isentos total ou parcialmente da multa.
7.6. As penalidades serão obÍigatoriamente registracjas no SICAF e, no caso de impedimento de
licitar e contratar com a administração, a Contratada será descredenciada por igual perÍodo, sem
prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e demais cominações legais.
7 .7. A aplicaçáo das sançôes previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicações de
outras, previstas em Ler, inclusive a responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos
causado à Administragão.
7.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideraçáo a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bêm como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcíonalidade.

8. CLÁUSULA NONA - DA ADESÃo A ATA DE REGISTRo DE PREçoS
8.1 - A Ata de Regisko de Preços, ciurante súa validade poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administraÇão púb|ca que não ienha pâÍticipadc do certame licitatório, mediante
anuência do órgâo gerenciador, desde que devidamente.justiflcada a vantagem e respêitadas, no
que couber, as condições e as íegras estabelecidas na Lei n.o 8.666, de 1993,
8.2 - Caberá ao íornecedor beneficiário Ca Ata dê Regrstro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar oela aceitaÇão ou não do fornecrmento, ciesde que este fornecimento
não prejudique as obrigaÇões anteriornlente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes;
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8.3 As aquisições ou contrataçÕes adicioneis a que se rêfere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitetivos dos itêns do instrumento
convocatório e rêgistrados na ata de rêgistro de prêços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes;
8.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderiremi
8.5 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pêqueno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n.o 1 1 .488, de 2007 , o órgão gerenciador somente
aulorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores
das contrataÇõês .iá prev,stas para o órgão gerenciador e partlcipantes ou já destinadas
à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU
no 2957 t2011 - P\:
8.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competêm os atos rêlativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigaçôes contratualmente assumidas e a aplicaÇão.
observada a ampla defesa e o contraoitório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relaçáo as suas próprias contratações, informando
as ocorÍências ao orgão geÍenciador;
8.7 Após a autorização cio órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contrataÇão solicitada em até o prazo de vigência da p.ta de Registro de Preços;

8.8 - Caberá ao órgão gerenciador autorizar. excepcional e justificadamente, a prorrogação do
pÍazo paÍa efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

9. DA FISCALIZAçÃO DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENÍO DO OBJEÍO
9.1 A execuÇão do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de Contratos
Administrativos da Prefeitura fi/'lLlnicipal de Santa Luzia do Paruá. que anotará, em registro próprio,
todas as ocorrêncies relacionadas conr a execução do contrato, determinando o que for necessário
à regularizaÇão das faltas ou defeitos cbservados.

í0. Dos cAsos FoRTU|TOS OU DE FORçA MATOR
10.1. serão considerados casos fortuitos ou de Íorça maior, para efeito de cancelamento de
registro de preço, prorrogação de prazos ou a nãô aplicação de sançóes, os inadimplêmêntos
decorrentes das situações a seguir dêscntas. quando vierem a aÍetaÍ a entrega dos itens aos
órgãos requisitantes, desde que satisfatoriamente justificados ê devidamente cómprovados pela
Contratada e comunicacjas ao Orgão Gerenciacior:
a) greve geral;
b) calamidade públicai
c) interrupção dos meios de transporte,
d) condições meteorológicas excepc;onal,nente pre1udicrais, e,
e) ouÍos casos que sê enquadrern no paràgrafo único do art. 393, do Código Civil Brasilêiro (Lei
no. 10.406i2002).

íí. DOS CA§OS OMTSSOS
1 1 .1 . os casos omíssos seíão resolvidos cie acordo com a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002.
11.2. A conÍatação com os foÍnecedorês registredos será foÍmalizada pelo órgão, por intermedio
de instrumento contÍatual, emissãc cia Nola de Empenho de despesa, ordem d'e Fornecimento ou
outro instrumento similar.
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1 1.3. Caberá ao fornecedor beneficiáÍio da Ata de Registro de Preços, obseÍvadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigaçÕes antenormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes. Preferencialmente pelo portal COMPRASNET.
í 1.4. As aquisições ou contrataÇões adicionais a que sê refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquênta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e Íegistrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

í2. DAS DTSPOSTÇÕES FTNATS
12.1. lntegram esta Ata, independentemente de sua transcrição, o Edital e seus anexos do Pregão
Eletrônico. a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar no mencionado
certame e demais elementos do presentê orocesso.
12.2. Quaisquer dúvidas ou controvéÍsias oriundas da execução desta licitaÇão serão dirimidas no
Foro de Santa Luzia do Paruá, com exclusão de qualqueí outro por mais privilegiado que seja.

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições
esta.belecidas na presênte Atâ, que |ida e achada conforme, vai assinâda pelos Representantes
do Orgão Gerenciador. das Empresas deientoras do(s) RegisÍo(s) ê as testemunhas ao todo os
ato prêsentes.

SANTA LUZIA DO PARUA - MA.. de de 2022.

Contratante Contratada

Av. ProÍessor João Morais de Souza, ,155 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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PREGÂO ELETRONICO O3O I?O22
PROCESSO ADMINISTRATIVO 05412022

ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

Contrato no _12022
Processo Administrativo no 05412022
pRecÃo ELETRoNtco no 030/2022-cpLlsANTA luztn oo panuÁ

CONTRATO PARA: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE MOVEIS PROJETADOS E

PLACAS EÍ\, ACM PARA FACHADA DE PREDIOS PÚBLICOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICíPIO DE SANTA
LUZIA DO PARUA/MA., ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PNNUÁ, E A EMPRESA
xxxxxxxxxxxxxxxxx

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, inscrita no CNPJ no 06.198.949/0001-
24, cofit sede nâ Avenida ProfêssoÍ João l\iloraes de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do
Paruá/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por:

, (estadc civii). (nacionalidade), (cargo), inscrita no Cadastro de
PeSsoaFíSica-CPF,Sobono-'eaempresaXXXXxxxxxxxx.inScritanoCNPJ
no XXXXXXXXXXXXXX, com sede XX)«XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, SANTA LUZIA
DO PARUÁ/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, XXXXn«XXXXXXXXX Cl no XXXXXXXXXX, CPF no XXXXXXXXXXXXXX,
têm, entre si, ajustado o presente Contrato para REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE
CONFECÇAO E INSTALAÇAO DE Í\i,IOVEIS PROJETADOS E PLACAS EM ACM PARA
FACHADÁ DE PREDIOS PUBLICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE
SANTA LUZIA DO PARUA/MA. . submetendo-se às cláusulas e condiÇões abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal no 10.52U20A2. aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a
Lei Federal no 8.666/1993 e. demais normas regulamentaÍes pertinentes à espécre.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contreto tem por objeto a contrataÇão de empresa para REGISTRO DE

PREÇOS PARA SERVIÇOS DE CONFECÇÂO E INSTALAÇÃO DE MOVEIS PROJETADOS E

PLACAS EM ACM PARA FACHADA DE PREDIOS PUBLICOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUAJÀ/A.

GLAUSULA SEGUNDA - OOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS
lntegram o presente Ccntrato, independentemente de transcrição, o EDITAL DO PREGÃO

ELETRONICO O3O/2022-CPUSANTÀ LUZIA DO PARUÁ e a Proposta de Preços da
CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O vaior global desle

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)
Contrato é de R$ XXX.XXX,XX

PARAGRAFO PRIMEIRO .- A quantifica 0 dc contrato se dará conforme lanilha abaixo

UNID" QUA NT.ITEM DESCRTÇÃO DO rrEM
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL
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cLÁUSULA QUARTA _ DOs RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

. (DOrAÇAO)
CLAUSULA QUINTA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES

A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
do Contrato, de acordo com o constante no Artigo 65 § 1", da Lei Federal no 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste Contrato terá início a paÍtir da data de sua assinatura e vigorará

até XX/XX/XXXX, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprênsa oficial.
O prazo de vigência poderá seÍ prorrogado, consideÍando o principio da anualidade do

oÍçamento previsto no art. 57, da Lei Fêceral no 8.666/1993.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAçÃO
O presente contrato podêrá ser ob.ieto de subcontratação, com o percentual de até 45ok

(quarenta e cinco por cento), com previo e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre
mediante instrumento próprio, devidamerüe motivado, a ser publicado no Diário Oficial ou quadro
de avisos da.Prefeitura Municipal.

PARAGRAFO PRIMEIRO - AceitaÇão da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA
de respondêr pêlos atos, falhas, erros ou atrasos na execuÇão do fornecimento subcontratado.

PARAGRAFO SEGUNDO - A subcontrataÇáo não terá nênhum vínculo financeiro com a
CONTRATANTE e estará obrigada a aceiEr suas decisões

cLÁUSULANoNA - DA FISCALIzÂçÃo
A execuÇão do Contrato seíá ecompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal de Contratos

Administrativos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotará, em registro próprio,
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, cieterminando o que for necessário
à Íegularização das Íaltas ou dêfeitos cbservados.

PARAGRAFO UNICO - A fiscalizaÇâo não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros. por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas.
vícios ou emprego inâdequado ou de qr-rairdade iníerior. e na ocorrência destes, não implica
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

OLAU§ULADEÇIMA - DO PA§AMENTO

O pagamento será efetuaoo peia CONTRATANTE, observado o prazo de até 30 (trinta)
dias consecutivos, após a entÍega dos produtos, desde que não haja fator impêdítivo provocado
pela CONTRATADA, medlante a apresentaçáo de Nota Fiscal/Fatura, cabendo ao servidor
responsável atestar as notas Íiscais qüe deverão ser emitidas em 02 (duas) vias.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE,
diretamente na Conla Corrente da CONTRATAOA. no XXXXXXXXXXX, Agência no XXXXX.
Conta Corrente no XXXXXXXXXX.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os irreÇos avençados em decorrência do presente contrato,
não serão reajustados.

PARAGRAFO TERCEIRO Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo
estabelecido no caput desta cláusula. a CONTRATANTE sê obÍiga a pagar multa diária de 0.33%
(trinta e três centésimos por cento) sobre o valor da Ncta Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez
por cento), desde que para tanto não tenha concorrido à emprêsa.
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PARÁGRAFo QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidaçâo qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao
reajustamento do preço ou correção monetária.

PARAGRAFO QUINTO - Fica o contratado obrlgado a manter durante tocia execução do
contrato, em compatibilidade corn as obrigagões por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na Iicitação.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Competirá à CONTRATADA cumprir as obrigaÇôes constantes no Termo de Referência, o
qual faz parte deste contralo.
CLAUSULA OECIMA SEGUNDA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

Competirá à CONTRATANTE:
a) Fornecer todos os dados a CONTRATADA, necessários adequados aos Íornecimentos dos

prociutosi
b) Efetuar os pagârnentos nos rermos do Contrato;
c) Manter com a CONTRATADA Íelação por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, quê, entretanto, deverão ser Íormalizados oportunamente;
d) Fiscalizar a execução do instrumento contratual, através de servidor designado para esta
funçâo, na forma que lhe convier.

9) Receber os materiais permanentes, de acordo com as ordens de Íornecimentos.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

O descumprimento. total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas.
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal no 10.52012002. aplicando
subsidiariamente a Ler Federal no 8.666/'1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de atraso injustificado do objeto deste Contrato. a
CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes multas:

a) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos poÍ cento) do valor total da
Nota de Empênho em caso de atraso na entrega dos matêriais. até o limite de 10% (dêz por
cento);
b) Multa moratória diáíia de 0,33% (trinta e três centêsimos poÍ cento) do valor total da
Nota de Empenho. em caso de atraso na substituição dos matêriais reprovados no
recebimento provisório, ate o limite de 10% (dez por cênto/.

PARAGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a
CONTRATANTE poderá, gaíantida a prévia defêsa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de
inexecução total ou parcial oo Contrato as seguintes sanÇôes:

a) Advertência,
b) Multa de 10o/o idez por cento) sobÍe o valor total deste Contrato;
c) Suspensão tempoÍáíia de participer em iicitação e impedimento de contrataÍ com a
Administração, pelo prazo cie até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade paíã licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes Ca puniÇão ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que apiicoit a penairoade,
e) As sanções previstas nas alíneas "a' c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea "b' .

PARAGRAFO TERCEIRO -A Íraude na execuçãc do Contrato. o comportamento de modo
inidôneo, a declaração falsa e o comerrmento de frauoe Íiscar, aplicando-se as sanções previstas
no art.7o da Lei Federal no 10.52012002.

PARÁGRAFO QUARTO- Caberá à prefeita Municipat de SANTA LUZTA DO PARUÁ,
propor a eplicaÇão das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
provas que justifiquem a proposição.
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penÁGRefo QUINTO - Após a aphcação de qualquer penalidade será Íeita comunicaçâo
escrita à CONTRATAOA e pubiicação no Diáriô Oflcial, constando o Íundamento legal. excluidas
os casos dê aphcação das perralioades de advertência e multe de mora.

PARAGRAFO SEXTO- As multas a que se referem os parágrafos anteriores serão
descontadas dos pagamentos Cevrdos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da
empresa, amigável ou JUdicialmentê.

PARAGRAFO SETIMO- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da data da notificação. em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

panÁGRafO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas
ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESCISAO

A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas
hipóteses previstas no AÍtrgo 78, da Lei Federal no 8.666/1993, que ocorrerá nos termos do Artigo
79 do mesmo diploma legal, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização e
sem prejuízo, das penalid3des pertrnentes.

PARAGRÂFO UNICO - A inaCinrpléncia oe cláusulas e condiçôes estabelêcidas neste
Contrato assegü;'ará a CONTRATANTE o diÍejto de dá-lo por rescindido, unilateralmente,
medianre l':otlficaÇão poí ofício entregue dirêtamente ou por via postal, sem prejuízo da aplicação
das,penalidades que se ciemonstrarem cabíveis, em processo administrativo regular.
CLAUSULA DECIMA QUINTA- DAS COMUNICAÇOES

OLralque[ comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato. só produzirá
efeitos legais se processada poÍ escrito, mediante protocolo ou outro meio de Íegistro. que
comprove a sua eíetivação, não senCo consideraias ôcmunicaÇões verbais.
CLAUSULA DECIMA SEXTA . DA PUBLICAÇAO

A CONTRATANTE fará oublicar o resumo do presente Ccntrato no DiáÍio Ofrciat. âpós sua
assinatura, obedecendô ao prazo previsto no Paragrafo Unico. do Artigo 61 da Lei Federal no

8 666/1993
CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça de SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais priviiegJacio que seja, paía ciirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assiÍn, poÍ estarem de acordo ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme. as
partês a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma paÍa um so
efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscre,/em.

SANTÁ iLIZIA DO PARUÁ/MA. XX dE XXXX)üXX dE 2A22

COI']TRATAi{TE

CONTRATaDA
TESTEMUNHÀS:

4CPF N" CPF NO
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